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Programa de Trabalho publicado no Diário Oficial da União, de 29 de dezembro de 2004, seção 1, pág. 392, na 

forma da portaria nº. 547, de 27 de dezembro de 2004. 

 
PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2005 

                      
Relação de empreendimentos 

 
 

A – Conservação/Manutenção de Rodovias Estaduais 
 

Distrito Operacional Extensão Conservada (km) Custo (R$1,00) 

01. Maranguape   768 4.901.234 

02. Aracoiaba   706 3.791.336 

03. Itapipoca 1.183 4.016.861 

04. Limoeiro do Norte 1.175 4.990.267 

05. Santa Quitéria 1.109 3.090.260 

06. Quixeramobim 1.267 5.528.183 

07. Sobral 1.395 4.257.058 

08. Crateús 1.027 3.273.693 

09. Iguatú 1.312 6.117.241 

10. Crato 1.350 6.144.541 

Total do Programa 11.292 46.110.674 
 
B – Restauração de Rodovias Estaduais 
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

11. CE-377 Limoeiro do Norte – Quixeré 3.243.268 

12. CE-060 Acopiara – Iguatú  6.157.351 

13. CE-176 Aratama – Assaré  3.620.300 

14. CE-176 Assaré – Antonina do Norte 3.283.528 

15. s/ código Icaraí(Tabuba) - Cumbuco 852.120 

Total do Programa 17.156.567 
 
C – Elaboração de Planos e Estudos 
 

Serviço Custo (R$1,00) 

16. Plano Diretor da Malha Rodoviária Estadual 1.250.000 

Total do Programa 1.250.000 
 
D – Programa Complexo Industrial e Portuário do Porto do Pecém 
 

Serviço Custo (R$1,00) 

17. Implantação de Grupos Geradores e respectiva tubovia para transporte de gás natural. 10.120.000 

Total do Programa 10.120.000 
 



 
Cronograma Financeiro 

 
(Valores em R$ 1,00) 

Trimestre 
Discriminação 

1º 2º 3º 4º 

Total 
Programa 

A – Conservação/Manutenção de Rodovias 
Estaduais 

17.227.695 11.689.660 9.678.655 7.514.664 46.110.674 

B – Restauração de Rodovias Estaduais 1.827.893 3.720.784 6.146.085 5.461.805 17.156.567 

C – Elaboração de Planos e Estudos 200.000 350.000 450.000 250.000 1.250.000 

D – Programa Complexo Industrial e 
Portuário do Porto do Pecém 

3.850.000 2.250.000 2.000.000 2.020.000 10.120.000 

Total do Estado 23.105.588 18.010.444 18.274.740 15.246.469 74.637.241 

 


